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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A vereadora que o presente subscreve, respeitadas as normas regimentais, vem,
respeitosamente, apresentar este Substitutivo ao Projeto de Lei nº 12/2019, Processo nº 15/2019,
com a finalidade de melhor adequar a redação do referido Projeto de Lei.

Caxias do Sul, 13 de Março de 2019; 144º da Colonização e 129º da Emancipação Política.
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Art. 1º Ficam as empresas públicas e empresas concessionárias de serviços públicos e
privados obrigadas a dispensar atendimento preferencial aos portadores de fibromialgia.

Art. 2º  As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir os
portadores de fibromialgia nas filas preferenciais durante todo horário de funcionamento.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Dispõe sobre o atendimento preferencial aos
portadores de fibromialgia, exclusivo para
pagamentos de contas em local que especifica,
e dá outras providências.
 

Caxias do Sul, em

_______________________
  PREFEITO MUNICIPAL

SUBSTITUTIVO nº SB - 1/2019
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